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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - AGEHAB, por sua Diretora-
Presidente, através deste edital, verificando características de ALUGUEL da unidade habitacional localizada em 
PORTO MURTINHO/MS e consequentemente a infração de condições preestabelecidas, convoca a beneficiária 
listada abaixo para ocupação do imóvel, no prazo máximo de 03 (três) dias, a contar desta publicação, sob pena 
de rescisão contratual.
No caso de não necessitar do imóvel recebido, o(a) beneficiário(a) poderá entrar em contato com a AGEHAB pelo 
telefone (67) 3348-3100, para se informar a respeito da devolução do referido imóvel, a fim de que o mesmo seja 
entregue à nova família que necessite de moradia, conforme nosso banco de cadastro.

Ordem Nome CPF QD LT Conjunto Habitacional
1 Marinalva Pereira de Assis ***.629.271-20 C-2 19 Jockey Club III

Campo Grande/MS, 13 de abril de 2022.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente

Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul

Extrato Convênio de Cooperação n° 001/2022.
Processo n° 51/008.371/2021.
Partícipes: Município de Bonito (CNPJ n° 37.198.728/0001-80) – Rua Cel. Pilad Rébua, nº 1780, Centro - 
Bonito/MS.
Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de MS – AGEMS (CNPJ n° 04.895.130/0001-90) – Avenida 
Afonso Pena, n° 3.026 – Centro – Campo Grande/MS.
Objeto: O presente CONVÊNIO tem por objeto a delegação, com base na Lei 11.445/2007 e suas posteriores 
alterações, pelo MUNICÍPIO à AGEMS de atribuições concernentes à regulação e à fiscalização dos serviços 
públicos de Limpeza Urbana e Resíduos Sólidos Domiciliares Urbanos (RSDU) do Município.
Metas: Assegurar o cumprimento das metas, cláusulas e condições dos contratos de prestação dos serviços 
públicos de Limpeza Urbana e Resíduos Sólidos Domiciliares Urbanos (RSDU) do Município e das normas 
regulatórias editadas pelas AGEMS. Promover uma visão sistêmica, na gestão dos resíduos sólidos, que considere 
as variáveis ambiental, social, cultural, econômica, tecnológica e de saúde pública, com adoção de mecanismos 
que garantam a regularidade, continuidade, funcionalidade e universalização da prestação dos serviços públicos 
de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, observada a Lei nº 11.445, de 2007.
Amparo Legal: a Lei nº 11.445/2007, Lei nº 12.305/2010, Lei Estadual n° 2.363/2001 e o Decreto Estadual nº 
11.261/ 2003.
Vigência: O presente Convênio vigorará a partir da data de sua assinatura, pelo prazo de 20 anos, admitida 
sua prorrogação por meio de termos aditivos.
Data da Assinatura: 12 de abril de 2022.
Assinam: Carlos Alberto de Assis – Diretor-Presidente/AGEMS, CPF n° 924.445.208-15 e Josmail Rodrigues – 
Prefeito de Bonito, CPF n° 078.627.328-39.

Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

PORTARIA IAGRO N. 112, DE 13 DE ABRIL DE 2022.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, 
no uso de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
                                 

Art. 1º. Aprovar o cadastro do produto agrotóxico, abaixo relacionado, devidamente registrado junto 
ao órgão federal, para comercialização no Estado de Mato Grosso do Sul:

1. Nº do cadastro no IAGRO/MS: 3450
2. Nº do registro MAPA: 30621


